Anexo Atribuicdes

Titulo

Atribuicdes

Técnico em Agropecuaria

"Cumpre salientar que, em cumprimento a deciséo judicial proferida nos autos do
Mandado de Seguranca, tombado sob o n.° 97.00.05853-0 impetrado pelo

Técnico em Agricultura

Sindicato dos Técnicos Agricolas do Rio Grande do Sul — Sintargs(fls.
1112/1115), este Conselho deixa de realizar a analise da formagéo do respectivo

Técnico Agricola

profissional para definir suas atribuicdes profissionais, conforme preceitua o artigd
6°do Decreto n.° 90.922/85 e o Decreto n.° 4560/2002, que ndo o alterou nesta

Técnico em Pecuaria

parte, vez que manteve o caput do artigo 6°, que dispde nos seguintes termos: "As
atribuigdes dos técnicos agricolas de 2° grau em suas diversas modalidades, pard
efeito do exercicio profissional e da sua fiscalizagéo, respeitados os limites de sug
formagéo, consistem em: (grifo nosso)." .Art.2° da Lei 5524/68; Incisos | a V do
Art. 3°, Incisos | a XIl e Paragrafos 1° e 2° do Art. 6° e Art.7° do Decreto
90922/85, com as alteragdes do Decreto 4560/2002, em cumprimento a decisédo
judicial proferida Nos autos do Mandado de Seguranca, tombado sob o n°
97.00.05853-0.Prestar assisténcia na compra, venda e utilizagdo de agrotéxicos €
afins e ser responsavel técnico pelas empresas que comercializam tais produtos,

Técnico em Zootecnia

Art.2° da Lei 5.524/68; incisos | a V do Art.3°, incisos | a XIl e Paragrafos 1° e 2°
do Art.6° e Art.7° do Decreto 90.922/85, com as alteragdes do Decreto
4.560/2002, em cumprimento a deciséo judicial proferida nos autos do Mandado
de Seguranca, tombado sob o n.° 97.00.05853-0.

Técnico em Eletrotécnica

Art.3° e 4°, exceto seus incisos V "dentro de sua especialidade", da Resolu¢éo
278/83 do Confea. Atribui¢cdes conferidas de acordo com a Lei 5.524/68 e Decretd
90.922/85, limitadas a instalagfes residenciais e comerciais em baixa tenséo, na
forma do seu Art.3°.

Técnico em Agroindustria -
Colégio Agricola de
Frederico Westphalen

Decreto 90.922/85 Art. 3° e Incisosl a VI do Art.4°, desde que ndo envolvam as
atividades Técnicas de projeto parecer e laudo, superviséo técnica e pericias de
qualquer natureza.

Técnico em Jardinagem -
Colégio Agricola de Santa
Maria

Decreto 90.922/85, alterado pelo Decreto 4.560/02, respeitados os limites de sua
formac&o relativo ao planejamento e implantagéo de jardins; cultivo de plantas
ornamentais; produgéo; colheita; beneficiamento; armazenamento e
comercializagdo de flores; sementes e propagolos; aplicacdo de defensivos
agricolas; implantagdo e acompanhamento de projetos de irrigacdo e drenagem,
viveiros de plantas ornamentais e projetos de arborizac&o, orientagéo e execucéo
de trabalhos topograficos para a implantacéo de projetos paisagisticos, nos limite:
de suas atribuicGes e responsabilidades técnicas.

Técnico em Agroindustria -
Escola Agrotécnica
Federal de Sertéo

Decreto 90.922/85 Art. 3° e Incisosl a VI do Art.4°, desde que ndo envolvam as
atividades Técnicas de projeto parecer e laudo, superviséo técnica e pericias de

qualquer natureza.

Técnico em Agroindustria
— CEFET Sé&o Vicente do
Sul

Decreto 90.922/85 Art. 3° e Incisosl a VI do Art.4°, desde que n&o envolvam as
atividades Técnicas de projeto parecer e laudo, supervisdo técnica e pericias de
qualquer natureza.

Técnico em Agropecuaria -
Area da Agropecuéria da
Escola Técnica Celeiro —

ETEC

"Cumpre salientar que, em cumprimento a deciséo judicial proferida nos autos do
Mandado de Seguranca, tombado sob o n.° 97.00.05853-0 impetrado pelo
Sindicato dos Técnicos Agricolas do Rio Grande do Sul — Sintargs(fls.
1112/1115), este Conselho deixa de realizar a analise da formagéo do respectivo
profissional para definir suas atribuicdes profissionais, conforme preceitua o artigg
6°do Decreto n.° 90.922/85 e o Decreto n.° 4560/2002, que ndo o alterou nesta
parte, vez que manteve o caput do artigo 6°, que dispde nos seguintes termos: "A
atribuigdes dos técnicos agricolas de 2° grau em suas diversas modalidades, pard
efeito do exercicio profissional e da sua fiscalizagéo, respeitados os limites de sug
formagéo, consistem em: (grifo nosso)." .Art.2° da Lei 5524/68; Incisos | a V do
Art. 3°, Incisos | a XIl e Paragrafos 1° e 2° do Art. 6° e Art.7° do Decreto
90922/85, com as alteragdes do Decreto 4560/2002, em cumprimento a deciséo
judicial proferida Nos autos do Mandado de Seguranca, tombado sob o n°
97.00.05853-0.Prestar assisténcia na compra, venda e utilizagdo de agrotoxicos €
afins e ser responsavel técnico pelas empresas que comercializam tais produtos,
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